
THAIS CRISTINA KICH, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESC sob o nº 500, com escritório à Rua Antônio Carlos
Ferreira, nº 297 – Agronômica, Florianópolis/SC, devidamente autorizada pela Credora Fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC/PR/RS, doravante designada VENDEDORA,
inscrita no CNPJ sob n° 81.607.046/0001-75, com sede na RuaAlmirante Barroso, nº 888 – Centro, na Cidade de São Miguel do Oeste – SC,
nos termos da Cédula de Crédito Bancário – CCB Limite Guarda-Chuva Abertura de Limite de Crédito nº 4102371, emitida nos termos da
Lei 10.931/04, datada de 01/02/2023, no qual figuram como devedores fiduciantes Airto Cutti, agricultor, inscrito no CPF nº 396.101.100-10
e sua esposa Elci Ana Ferrari Cutti, inscrita no CPF nº 468.093.330-53, ambos brasileiros, casados pelo regime da comunhão universal de
bens, na vigência da lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na cidade de Anta Gorda/RS e como devedor Marcos Cutti, brasileiro, divor-
ciado, produtor agropecuário, portador da carteira nacional de habilitação nº 05608084996 DETRAN/RS, inscrito no CPF nº 029.198.510-63,
residente e domiciliado na Cidade de Anta Gorda/RS, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, no dia 28 de novembro de 2025, às 15h00hs, no endereço eletrônico do(a) leiloeiro(a) www.megaleiloes.com.br, em
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.555.575,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil e quinhen-
tos e setenta e cinco reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome da Credora Fiduciária, constituído por Uma
Área de Terras Rural, com a área de 219.950,00m², situada no lugar denominado “Linha Dr. Felizardo Junior, parte dos lotes nº 86, a área
de 64.900,00m², e 85, a área de 155.050,00m²”, no município de Anta Gorda/RS. O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado
na matrícula nº 32.861 do Registro de Imóveis da Comarca de Encantado – RS. Obs.: (i) Roteiro de Acesso: Siga na direção oeste
na R. Arminho Miotto em direção à R. Monsenhor Scalabrini, 2,2km; vire à esquerda em 2,2km; vire à esquerda 600m o imóvel estará à
direita; (ii) Cadastro no INCRA sob nº 855.014.007.374-0, com a área total de 21,9950ha; (ii) Eventuais áreas construídas não averbadas
na matrícula e suas respectivas regularizações necessárias e encargos perante os órgãos competentes para averbação da real área cons-
truída e divergência da área do terreno, bem como eventual demolição de outras áreas não mais existentes, a cadastrada na prefeitura e a
cadastrada na matrícula, assumindo providências, seus custos e eventuais tributos cobrados retroativamente pelo órgão, ficarão a cargo do
arrematante; (iii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; (iv)Além das condições de venda já
estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar
questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de ocupações declaradas ou clan-
destinas, incluindo direitos trabalhistas, se houver; 2) Providenciar perante o INCRA, Receita Federal e demais órgãos, o desmembramento
do INCRA, CAR e NIRE; 3) Se necessário, providenciar a retificação do georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o
INCRA e demais órgãos pertinentes; 4) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação do imóvel, adotando as medidas judiciais
ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação do registro, se for exigido; 5)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastro do imóvel perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos,
respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 6) Se necessário elaborar e entregar a declaração de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercício vigente e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 7) Regularizar/averbar as eventuais edificações existentes perante o Registro
de Imóvel e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 8)Averbar reserva legal de área, elaborando,
também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 9) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de
uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis ao imóvel, no tocante a restrição de uso, reserva
legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel; (v) Consta na AV. 02 que
na matrícula anterior nº 13.756 do Ofício de Guaporé constava servidão de água e nas AVs. 03 e 04 servidões de estrada; (vi) Consta na AV.
06 Penhor Rural, da qual a baixa será realizada pelo Arrematante – se entender necessário. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica
desde já designado o dia 05 de dezembro de 2025, às 15h00hs, no mesmo endereço eletrônico, para realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 890.790,99 (oitocentos e noventa mil, setecentos e noventa reais e noventa e nove centavos),
a ser atualizado quando da realização dos pregões, conforme previsto a Lei 9.514/97, art. 27, § 2°.” Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial
de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado
o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir
o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.
megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma)
hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente
a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada através de instituição financeira autorizada pelo
BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. O edital completo e
demais condições de realização do leilão estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico http://www.megaleiloes.com.br/.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório na Rua
Hipódromo, 1141, sala 66,Mooca, São Paulo/SP ou na Rua Herval, 1052, Belenzinho, São Paulo/SP, devidamente

autorizadapeloCredor Fiduciário ITAÚUNIBANCOS/A, inscritonoCNPJ sobn°60.701.190/0001-04,comsedenaPraçaAlfredoEgydiodeSouzaAranha,
n° 100,Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular deVenda e Compra de bem imóvel, Financiamento com
Garantia deAlienaçãoeOutrasAvenças denº 10177820009,firmadoem07/10/2022,noqual figura como fiducianteMATTEOFRESEROTTA,brasileiro,
solteiro,maior,que declarou não conviver emunião estável, administrador,CNHn° 05952416642 - DETRAN/RS,CPF/MF n° 033.572.340-33, residente
e domiciliado em Espumoso/RS, levará a PÚBLICO LEILÃO demodo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
no dia 01/12/2025, às 16h00min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66,Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior aR$R$280.000,00 (duzentos e oitentamil), o imóvel a seguir descrito, comapropriedade consolidada emnomedo credor Fiduciário,
constituído pelo“Apartamento 305,do Edifício,“LOSANGELES”, situado na cidade de Passo Fundo/RS,RuaMorom,2.912, localizado,o apartamento,
no segundo andar ou quarto pavimento,comacesso para a RuaMorompor áreas de circulação comum,escadas e elevador,o terceiro contado da frente
paraos fundosdopavimento, consideradaa frente nadivisa comaRuaMorom,odadireita doobservador postadonaRuaMorom,de frente paraoprédio,
comárea real global de74,3042m²; área real privativade55,3400m²eárea real deuso comumdedivisãonãoproporcional de18,9642m², correspondendo
a esta unidade a fração ideal equivalente a 0,015749/1,000000, no terreno e nas demais coisas de uso comume fins proveitosos do edifício, edificado
sobre um terreno urbano, lote 10, da quadra 39, com a área superficial de 807,65m², medindo 14,50m de frente, por 55,70m de frente a fundos,
situadocidadedePassoFundo/RS,com frenteparaaRuaMorom, ladopar,distando41,80mdaesquina comaRuaCoronelMirando,noquarteirão formado
por esta e pelas Ruas Independências e dos Andradas, confortando: aoNorte, frente para a RuaMorom; ao Sul, com terreno de Ricardo da Costa Lima;
ao Leste, com terreno de sucessores de Bento Izaias; e, aoOeste, com terreno deCarlos Alberto Scalon.”. Imóvel objeto damatrícula nº 98.700 doOfício
de Registro de Imóveis de Passo Fundo/RS. InscriçãoMunicipal: 001.0039.010.067 (R. 08). Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado odia 15/12/2025, às 16h00min, nomesmo
horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimo igual ou superior a R$ 187.017,52 (cento e oitenta e sete mil e dezessete
reais e cinquenta e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo2º-Adoart. 27da lei 9.514/97, incluídopela lei 13.465de11/07/2017, dasdatas, horários e locais da realizaçãodos leilões fiduciários,mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B domesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do sitewww.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado
o lancemínimoeo incrementomínimoestabelecido, em igualdadede condições comosparticipantes presentes noauditório do leilão demodopresencial,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados
emparticipar do leilão demodo on-line, deverão se cadastrar no sitewww.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando
na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo.
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line
ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, pormeio de transferência bancária, da totalidade do preço
e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo
BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (BP-3398-01)

D
epois de o presidente
da Câmara dos Deputa-
dos, Hugo Motta (Repu-
blicanos-PB), ter infor-

mado que manteria a votação
do PL Antifacção nesta terça-fei-
ra, o líder do governo, o líder do
PT na Casa, Lindbergh Farias
(RJ), disse que Guilherme Derri-
te (PP-SP) “perdeu as condi-
ções” para ser o relator do pro-
jeto, de autoria do governo fede-
ral, e pediu o adiamento da vota-
ção da proposta.

Na rede social X, Motta ale-
gou urgência na votação, apesar
de o relatório de Derrite não ter
obtido consenso para votação
em plenário. “Segurança públi-
ca exige firmeza, mas também
garantias e eficiência institucio-
nal. Por isso, inseri na pauta de
amanhã (terça), e a Câmara dos
Deputados vai votar o Marco Le-
gal de Combate ao Crime Orga-
nizado”, escreveu Motta. “É a
resposta mais dura da história
do Parlamento no enfrentamen-
to do crime organizado.”

Lindbergh argumentou que o
último texto protocolado por
Derrite, apresentado na última
quarta-feira, “acumula erros

conceituais, vícios constitucio-
nais, insegurança jurídica, im-
pacto financeiro severo”. Diante
disso, acredita o petista, “não
há conciliação possível”. “A úni-
ca solução responsável é adiar a
votação e trocar imediatamente
o relator, com um nome de con-
senso, retomando o texto técni-
co do governo. O país não pode

enfrentar organizações crimino-
sas com improviso legislativo.”

O tema ganhou destaque na-
cional após a megaoperação rea-
lizada no Rio de Janeiro por de-
terminação do governador Cláu-
dio Castro (PL). A ação, que cul-
minou na morte de 121 pessoas,
incluindo quatro policiais, tor-
nou-se a operação mais letal da
história do Estado. Ao todo, 99
pessoas foram presas, mas ne-
nhum dos principais alvos foi
capturado. Entre os foragidos
está Edgar Alves de Andrade, o
“Doca”, apontado como lideran-
ça de uma facção.

Derrite se licenciou da Secre-
taria de Segurança paulista pa-
ra assumir o mandato de depu-
tado e relatar o texto na Câma-
ra. Desde então, ele já apresen-
tou quatro versões do relatório.
Mesmo assim, o Planalto man-
tém a visão negativa sobre o tex-
to e sustenta os principais argu-
mentos, que perduram desde a
primeira versão da minuta. “O
estrago nas finanças da seguran-
ça é ainda maior: o Ministério
da Justiça estima prejuízo de
R$ 360 milhões aos fundos fede-
rais”, afirmou Lindbergh.

“

VOTAÇÃO NO PLENÁRIO

LíderdoPTpedetrocade
relatordoPLAntifacção
Lindbergh também defendeu adiamento da votação, marcada para hoje por Motta

O PL Antifacção é um projeto
de lei de autoria do governo fe-
deral, assinada pelo presidente
Lula, cujo objetivo é fortalecer o
combate às organizações crimi-
nosas no Brasil, também conhe-
cidas como facções. O projeto
do governo federal propõe
uma série de mudanças:

n Atualização da Lei de Or-
ganizações Criminosas, in-
troduzindo o conceito de “fac-
ção criminosa”, ainda inexisten-
te na legislação, o que permiti-
ria o agravamento de penas
para até 30 anos, inclusive em
casos de controle territorial
exercido por grupos armados;

n Fortalecimento do poder
investigativo das polícias,
com investimentos em técni-
cas de infiltração de agentes
em facções;

n Asfixia das fontes de re-
ceita das organizações, faci-
litando a apreensão de bens,
a intervenção judicial em em-
presas usadas para crimes e
o bloqueio de operações fi-
nanceiras;

n Redução da capacidade
de comunicação das fac-
ções, com monitoramento
de encontros em parlatórios
e autorização para que a ad-

ministração penitenciária
transfira presos ligados a fac-
ções sem necessidade de or-
dem judicial prévia;

n Impedimento da infiltra-
ção de faccionados no po-
der público, incluindo o afas-
tamento de agentes públicos
suspeitos, mediante autoriza-
ção judicial;

n Criação de um Banco Na-
cional de Organizações Cri-
minosas, reunindo dados e
informações estratégicas so-
bre os integrantes destas fac-
ções.

Fonte: Estadão

LINDBERGH FARIAS
LÍDER DO PT NA CÂMARA

Motta diz que relatório terá ‘amplo apoio’

Derrite quer retirar recursos
da PF e da Receita Federal,
desmontar a lógica de
financiamento das
investigações e ainda excluir
o perdimento extraordinário
previsto como inovação no
texto original do governo,
justamente o mecanismo que
garante descapitalização
rápida das facções.

ENTENDA O PL ANTIFACÇÃO

O presidente da Câmara, Hu-
go Motta (Republicanos-PB),
disse estar confiante que uma
nova versão do relatório do de-
putado Guilherme Derrite (PP-
SP) para o PL Antifacção “terá
apoio amplo” no plenário da Ca-
sa. “O relatório está sendo cons-
truído para podermos votar con-
fiando que a Câmara dará a res-
posta mais dura da história pa-
ra o tema urgente da seguran-
ça pública”, afirmou Motta, em
uma entrevista.

Motta disse que recebeu um

telefonema do ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, rela-
tando que os técnicos da pasta
e a Receita precisariam discu-
tir a questão do perdimento de
bens. Segundo o presidente da
Câmara, o texto é construído vi-
sando “eficiência”. “Colocamos
toda equipe da Fazenda em con-
tato com Derrite, que em mo-
mento algum se negou a ouvir
essas sugestões. O texto está
sendo construído. Penso que,
até amanhã, Derrite fará as mu-
danças necessárias para aten-

der os pleitos justos. O compro-
misso da Câmara é com o acer-
to no relatório”, disse.

Motta destacou que o proces-
so é de “lapidação do texto pa-
ra entregar a melhor proposta”.
Questionado sobre o texto ga-
rantir as competências da Polí-
cia Federal, Motta destacou
que o “papel da PF é inegociá-
vel” e defendeu Derrite, afir-
mando que ele “não quis tirar o
papel da PF”. “Jamais passou
pela cabeça de algum deputado
tirar atribuições da PF.”
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